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fUNdaMeNto legal: lei federal n.º 13.019/2014: caput do art. 30 e no 
inciso vi.
valor: r$ 400.000,00 (quatrocentos mil reais).
orgaNizaÇÃo da sociedade civil ProPoNeNte: iNstitUto Nova 
ALIANÇA - INA, associação sem fins econômicos, inscrita (a) no CNPJ n° 
39.567.653/0001-92, localizada na Passagem Helena n° 40, entre josé 
bonifácio e castelo, bairro: guamá, ceP: 66.065-330, nesta cidade.
considerando parecer jurídico acostado aos autos, o PresideNte da fUN-
daÇÃo ParaeNse de radiodifUsÃo do Pará - fUNtelPa, WaldeMiro 
edUardo de assis saNova NasciMeNto, no uso de suas atribuições 
legais, torna pública a disPeNsa de cHaMaMeNto PUblico 01/2023 nos 
termos do artigo 30, inciso vi e da lei n.º 13.019/2014.

Protocolo: 1057269
tERMo DE JuStificAtivA E RAtificAção DE DiSPENSA DE cHA-
MAMENto PúBLico Nº 002/2024
PRocESSo n.º: 2024/ 135801
objeto: a execução do projeto “PreveNÇÃo eM foco”, conforme deta-
lhamento contido no Plano de trabalho e no Projeto ambos em anexo a 
este instrumento (seq. 7 e 8, processo administrativo n.º 2024/ 135801).
orgaNizaÇÃo da sociedade civil ProPoNeNte: iNstitUto Nova 
ALIANÇA - INA, associação sem fins econômicos, inscrita (a) no CNPJ n° 
39.567.653/0001-92, localizada na Passagem Helena n° 40, entre josé 
bonifácio e castelo, bairro: guamá, ceP: 66.065-330, nesta cidade.
valor total do rePasse: r$ 400.000,00 (quatrocentos mil reais).
tiPo da Parceria: termo de fomento.
fUNdaMeNto legal: artigo 30, inciso vi e 35 da lei 13.019/2014.
jUstificativa: considerando que o iNstitUto Nova aliaNÇa - iNa, 
por meio do Projeto “PreveNÇÃo eM foco” foi contemplada por emenda 
parlamentar no valor de r$ 400.000,00 (quatrocentos mil reais). conside-
rando, ainda, que o presente processo, enquadra-se nas hipóteses de ex-
ceção do art. 30, inciso vi, da lei federal n.º 13.019/2014, em que dispõe 
a possibilidade de dispensa de chamamento público no caso de atividades 
voltadas ou vinculadas a serviços de educação, saúde e assistência social.
bem como, outro requisito para haver a dispensa no chamamento público 
seria a necessidade desta entidade escolhida está previamente creden-
ciada pelo órgão gestor da respectiva política, o que restou devidamente 
demonstrado nos autos processuais, eis que o iNstitUto Nova aliaNÇa 
- iNa, logrou êxito em ser legalmente credenciada, consoante se depre-
ende da listagem de OSC’s consideradas aptas para firmar parceria com a 
fUNtelPa, conforme edital de credeNciaMeNto Nº 001/2023.
belém/Pa, 02 de abril de 2024.
ordenador: Waldemiro eduardo de assis sanova Nascimento.
Presidente da fUNtelPa
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PoRtARiA DE DiARiAS No. 60860/2024
objetivo: representar a secretaria de estado de educação - sedUc em 
audiência regional do Programa Pará 2050, no município de conceição do 
araguaia.
origeM/destiNo/PerÍodo:
beleM / coNceicao do aragUaia / 03/04/2024 - 05/04/2024 Nº diá-
rias: 2
coNceicao do aragUaia / beleM / 05/04/2024 - 06/04/2024 Nº diá-
rias: 1.5
NoMe: gabriel Peixoto oliveira
MatrÍcUla: 57233020
cPf: 42679672291
cargo/fUNÇÃo:
aNalista de gestao goverNaMeNtal e Politica edUcacioNal b / 
ativ Nivel sUPerior
ordeNador: PatricK traNjaN cPf: 38188301850

Protocolo: 1057089
PoRtARiA DE DiARiAS No. 60861/2024
objetivo: representar a secretaria de estado de educação - sedUc em 
audiência regional do Programa Pará 2050, no município de Marabá.
origeM/destiNo/PerÍodo:
beleM / Maraba / 15/04/2024 - 17/04/2024 Nº diárias: 2
Maraba / beleM / 17/04/2024 - 17/04/2024 Nº diárias: 0.5
NoMe: gabriel Peixoto oliveira
MatrÍcUla: 57233020
cPf: 42679672291
cargo/fUNÇÃo:
aNalista de gestao goverNaMeNtal e Politica edUcacioNal b / 
ativ Nivel sUPerior
ordeNador: PatricK traNjaN cPf: 38188301850

Protocolo: 1057094
PoRtARiA DE DiARiAS No. 60862/2024
objetivo: representar a secretaria de estado de educação - sedUc em 
audiência regional do Programa Pará 2050, no município de breves.
origeM/destiNo/PerÍodo:
beleM / breves / 23/04/2024 - 25/04/2024 Nº diárias: 2
breves / beleM / 25/04/2024 - 25/04/2024 Nº diárias: 0.5

NoMe: gabriel Peixoto oliveira
MatrÍcUla: 57233020
cPf: 42679672291
cargo/fUNÇÃo:
aNalista de gestao goverNaMeNtal e Politica edUcacioNal b / 
ativ Nivel sUPerior
ordeNador: PatricK traNjaN cPf: 38188301850

Protocolo: 1057095
PoRtARiA DE REDES. Nº 184/2024-GAB/PAD. Belém, 02 de abril 
de 2024.
a corregedora desta secretaria de estado de edUcaÇÃo – se-
dUc, usando a competência que lhe foi delegada pela Portaria Nº 62 
- gs/sedUc de 21 de novembro de 2023, publicada no doe edição nº 
35.617, de 22 de novembro de 2023.
coNsideraNdo os termos do Memorando nº 89/2024-cde/sedUc, de 
01/04/2024, lavrado pela comissão do Processo administrativo disciplinar, 
instaurado nos termos da Portaria Nº 35/2019-gab/Pad de 02/05/2019, 
publicada no doe n° 35.862 de 03/05/2019, prorrogado pela Portaria 
Nº 163/2019-gab/Pad de 14/08/2019, publicada no doe nº 35.956 de 
20/08/2019, requerendo o prosseguimento dos trabalhos processuais re-
ferenciados;
coNsideraNdo ainda, que embora a dedicação da comissão designada, o 
processo não foi concluído no prazo legal, dada a necessidade de realização 
de procedimentos indispensáveis à busca da verdade real dos fatos, para 
formar sua convicção.
r e s o l v e:
i – redesigNar, de acordo com o disposto no art. 208, da lei estadual 
nº 5.810, de 24 de janeiro de 1994, por mais 60 (sessenta) dias, o prazo 
para a conclusão dos trabalhos da comissão Processante, de que trata a 
PORTARIA acima referida, a contar da data subsequente ao termo final do 
último prazo então concedido;
ii – coNvalidar os atos praticados pela comissão Processante.
dê-se ciêNcia, PUbliqUe-se e cUMPra-se.
rosângela Wanzeller siqueira ferreira.
Matrícula nº 5073812-1
corregedora/sedUc
PoRtARiA DE REDES. Nº 185/2024-GAB/PAD. Belém, 02 de abril 
de 2024.
a corregedora desta secretaria de estado de edUcaÇÃo – se-
dUc, usando a competência que lhe foi delegada pela Portaria Nº 62 
- gs/sedUc de 21 de novembro de 2023, publicada no doe edição nº 
35.617, de 22 de novembro de 2023.
coNsideraNdo os termos do Memorando nº 90/2024-cde/sedUc, 
de 01/04/2024, lavrado pela comissão do Processo administrativo dis-
ciplinar, instaurado nos termos da Portaria Nº 175/2020-gab/Pad de 
24/11/2020, publicada no doe n° 34.421 de 30/11/2020, prorrogado 
pela Portaria Nº 16/2021-gab/Pad de 12/01/2021, publicada no doe 
nº 34.548 de 13/01/2021, requerendo o prosseguimento dos trabalhos 
processuais referenciados;
coNsideraNdo ainda, que embora a dedicação da comissão designada, o 
processo não foi concluído no prazo legal, dada a necessidade de realização 
de procedimentos indispensáveis à busca da verdade real dos fatos, para 
formar sua convicção.
r e s o l v e:
i – redesigNar, de acordo com o disposto no art. 208, da lei estadual 
nº 5.810, de 24 de janeiro de 1994, por mais 60 (sessenta) dias, o prazo 
para a conclusão dos trabalhos da comissão Processante, de que trata a 
PORTARIA acima referida, a contar da data subsequente ao termo final do 
último prazo então concedido;
ii – coNvalidar os atos praticados pela comissão Processante.
dê-se ciêNcia, PUbliqUe-se e cUMPra-se.
rosângela Wanzeller siqueira ferreira.
Matrícula nº 5073812-1
corregedora/sedUc
PoRtARiA DE REDES. Nº 186/2024-GAB/PAD. Belém, 02 de abril 
de 2024.
a corregedora desta secretaria de estado de edUcaÇÃo – se-
dUc, usando a competência que lhe foi delegada pela Portaria Nº 62 
- gs/sedUc de 21 de novembro de 2023, publicada no doe edição nº 
35.617, de 22 de novembro de 2023.
coNsideraNdo os termos do Memorando nº 91/2024-cde/sedUc, 
de 01/04/2024, lavrado pela comissão do Processo administrativo dis-
ciplinar, instaurado nos termos da Portaria Nº 182/2020-gab/Pad de 
30/11/2020, publicada no doe n° 34.422 de 01/12/2020, prorrogado pela 
Portaria Nº 395/2021-gab/Pad de 08/04/2021, publicada no doe nº 
34.546 de 09/04/2021, requerendo o prosseguimento dos trabalhos pro-
cessuais referenciados;
coNsideraNdo ainda, que embora a dedicação da comissão designada, o 
processo não foi concluído no prazo legal, dada a necessidade de realização 
de procedimentos indispensáveis à busca da verdade real dos fatos, para 
formar sua convicção.
r e s o l v e:
i – redesigNar, de acordo com o disposto no art. 208, da lei estadual 
nº 5.810, de 24 de janeiro de 1994, por mais 60 (sessenta) dias, o prazo 
para a conclusão dos trabalhos da comissão Processante, de que trata a 
PORTARIA acima referida, a contar da data subsequente ao termo final do 
último prazo então concedido;
ii – coNvalidar os atos praticados pela comissão Processante.
dê-se ciêNcia, PUbliqUe-se e cUMPra-se.
rosângela Wanzeller siqueira ferreira.
Matrícula nº 5073812-1
corregedora/sedUc


